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Ministério da Educacao
Universidade Federal de Santa Maria
Colégio Politécnico da UFSM

EDITAL COLEGIO POLITECNICO/UFSM 020/2019

ABERTURA DE VAGAS PARA INGRESSO, REINGRESSO E TRANSFERENCIA NOS CURSOS
TECNICOS DO COLEGIO POLITECNICO DA UFSM NO SEGUNDO
SEMESTRE DE 2019

O Diretor do Colégio Politécnico da UFSM torna puablico que, nos dias 25 e 26 de julho de 2019, estarao
abertas as inscrigdes para pedidos de ingresso, reingresso e transferéncia nos Cursos Técnicos, para o segundo
semestre letivo de 2019.

1. MODALIDADES DE INGRESSO NO COLEGIO POLITECNICO DA UFSM com vistas aos pedidos de
Ingresso/Reingresso/Transferéncia, desde que previstas no presente Edital:

1.1. Reingresso: retorno de ex-estudante do Colégio Politécnico da UFSM para o Curso que abandonou;
ingressando no curriculo que estiver em vigéncia;

1.2. Transferéncia interna: troca de curso de estudante do Colégio Politécnico da UFSM, regularmente
matriculado, para curso afim ou similar ao de origem, conforme os requisitos previstos nesse edital;

1.3. Reingresso com transferéncia interna: retorno de ex-estudante do Colégio Politécnico da UFSM,
gue abandonou o curso e solicita reingresso em curso afim ou similar do Colégio Politécnico da UFSM, conforme
0s requisitos previstos nesse edital;

1.4. Transferéncia externa: transferéncia de estudante de outra Instituicao de Ensino, regularmente
matriculado ou com trancamento de matricula, em curso idéntico, afim ou similar, conforme os requisitos
previstos nesse edital;

1.5. Ingresso de portador de diploma: candidatos diplomados em Instituicbes de Ensino publico ou
privado, em curso de area afim ou similar, conforme os requisitos previstos nesse edital;

1.6. Ingresso intermediario: candidatos que desejam apenas cursar médulo qualificador de curso
técnico, a fim de obter uma formacéao para atividade especifica no processo produtivo, conforme os requisitos
previstos nesse edital.

2. CURSOS, NUMERO DE VAGAS E OPCOES

Curso Técnico N2 de Opcoes Pagina
vagas/semestre/
turno
Administragéo 05 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
noturno Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de

Portador de Diploma/ingresso Intermediario (M6dulo de
Agente de Gestado de Pessoas e Producéo)

Agricultura 07 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
noturno Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma
Agropecuaria 02 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/ Reingresso com 4

diurno/manha Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Infraestrutura Agricola ou Médulo de Produgdo Animal)
Agropecuaria 05 - 22 semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/ Reingresso com 4
diurno/tarde Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Infraestrutura Agricola ou Médulo de Producdo Animal)
Alimentos 02 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
diurno/manha Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma /Ingresso Intermediario (Médulo de
Tecnologia de Produtos de Origem Vegetal ou Médulo
de Tecnologia de Produtos de Origem Animal)
Contabilidade 07 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
noturno Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de




Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Assistente Fiscal e de Pessoal)

Farmacia 08 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
diurno/manha Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (M6dulo de
Auxiliar de Farmacéutico (a))

Geoprocessamento | 10 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia  Interna/Reingresso  com 4
noturno Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma
Informatica 05 - 2° semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/Transferéncia Externa 4
diurno/tarde
Informatica 05 - 2° semestre — | Reingresso/ Transferéncia Interna/Transferéncia Externa 4
noturno
Meio Ambiente 15 - 22 semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/Reingresso com 4
diurno/tarde Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma
Paisagismo 05 - 22 semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/ Reingresso com 4

diurno/manha Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Elaboragdo, Implantacdo e Manutencdo de Projetos
Paisagisticos ou Mobdulo de Producdo de Flores e
Plantas Ornamentais ou Médulo de Arte Floral)

Secretariado 06 - 22 semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/ Reingresso com 4
noturno Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Assistente de Secretario (a))

Zootecnia 04 - 22 semestre — | Reingresso/Transferéncia Interna/Reingresso com 4
diurno/manha Transferéncia Interna/Transferéncia Externa/lngresso de
Portador de Diploma/ingresso Intermediario (Médulo de
Ruminantes ou Médulo de Nao Ruminantes)

3. LOCAL E HORARIO DOS PEDIDOS
Local: Setor de Registro e Controle Académico do Colégio Politécnico da UFSM (Sala A25).
Horario: 8h30min as 11h30min e das 14h as 17h.

4. DOCUMENTACAO NECESSARIA PARA A INSCRIGAO

A documentacdo necessaria para a inscricdo devera ser entregue nos dias 25 e 26 de julho de 2019,
conforme orientacdes constantes neste Edital. A entrega dos documentos exigidos para inscri¢ao é de exclusiva
responsabilidade do requerente ou candidato.

4.1. Reingresso, Transferéncia Interna e Reingresso com Transferéncia Interna:
- Requerimento (Formulario obtido junto ao Setor de Registro e Controle Académico do Colégio Politécnico da
UFSM e preenchido no ato da inscrigéo).
- Histérico do(s) médulo(s) concluido(s).
- Demais itens previstos no item 5 do presente edital.

4.2. Transferéncia externa:
- Cédula de Identidade civil (original e cépia).
- Requerimento (Formulario obtido junto ao Setor de Registro e Controle Académico do Colégio Politécnico da
UFSM e preenchido no ato da inscri¢ao).
- Comprovante de matricula e de frequéncia atual para quem estiver cursando um curso técnico (original e
copia).
- Histérico escolar oficial detalhando componentes cursados, carga horaria, resultados do aproveitamento e da
frequéncia, trancamentos e reprovacoes, emitido pela instituicdo de origem, com carimbo e assinatura (original e
copia).
- Grade curricular/fluxograma e Programa dos componentes curriculares cursados no Curso de origem (original e
copia).
- Demais itens previstos no item 5 do presente edital.

4.3. Ingresso para Portador de Diploma:
- Cédula de Identidade civil (original e cépia);
- Requerimento (Formulario obtido junto ao Setor de Registro e Controle Académico do Colégio Politécnico da
UFSM e preenchido no ato da inscri¢ao).
- Diploma e Histérico escolar oficiais, emitidos pela instituicdo de origem, com carimbo e assinatura (original e
copia).



- Demais itens previstos no item 5 do presente edital.

4.4. Ingresso intermediario:
- Cédula de Identidade civil (original e cépia).
- Requerimento (Formulario obtido junto ao Setor de Registro e Controle Académico do Colégio Politécnico da
UFSM e preenchido no ato da inscrigao).
- Comprovacéo através de documento da aplicabilidade do modulo pleiteado na sua atual atuagao profissional.
- Demais itens previstos no item 5 do presente edital.

5. CONDICOES PARA INGRESSO E REINGRESSO

5.1. Para reingresso, os candidatos deverao preencher os seguintes requisitos:
| — Ter concluido, no Colégio Politécnico da UFSM, pelo menos um médulo ou 25% do curso na mesma
modalidade e habilitagéo pleiteada.
[l — Ter condi¢cdes de concluir o primeiro e o Ultimo médulos do curso, num prazo nao superior a cinco anos,
respeitando a data do primeiro ingresso.
[l — Ter ingressado no curso pela forma principal, ou seja, através de processo de selegao.
IV — Ter apresentado o menor niumero de trancamentos e 0 menor numero de reprovagoes.
V — Estar ciente de que devera realizar atualizagdo curricular, caso o curriculo em vigéncia do curso seja
diferente do que havia na época de ingresso no mesmo.

5.2. Para transferéncia interna, os candidatos deverao preencher os seguintes requisitos:
| — Estar matriculado e frequentando regularmente curso técnico no Colégio Politécnico da UFSM em é&rea afim
ou similar ao curso pleiteado.
[l — Ter concluido no minimo 25% e no maximo 75% do curriculo vigente do curso técnico a que esta vinculado,
excluido o estagio de habilitagdo profissional.
[l — Ter condi¢gbes de concluir o curso num prazo ndo superior a cinco anos, considerando a data de ingresso no
curso técnico a que esta vinculado.
IV — Ter apresentado o menor niumero de trancamentos e 0 menor numero de reprovagoes.
V — Atender aos requisitos previstos no item 2 do presente edital, de acordo com o curso pleiteado.

5.3. Para reingresso com transferéncia interna, os candidatos deverao preencher os seguintes
requisitos:
| — Ter concluido, no Colégio Politécnico da UFSM, pelo menos um mddulo ou 25% do curso técnico em area
afim ou similar ao curso pleiteado.
Il — Ter ingressado no curso pela forma principal, ou seja, através de processo de selegao.
[ll — Ter apresentado o menor nimero de trancamentos e 0 menor nimero de reprovagdes.
IV — Ter condi¢bes de concluir o curso num prazo nao superior a cinco anos, considerando a data de ingresso no
primeiro curso de vinculagdo no Colégio Politécnico da UFSM.
V — Atender aos requisitos previstos no item 2 do presente edital, de acordo com o curso pleiteado.

5.4. Para transferéncia externa, os candidatos deverao preencher os seguintes requisitos:
| — Estar regularmente matriculado ou com trancamento de matricula em curso técnico na instituicdo de origem,
em curso idéntico, afim ou similar;
Il — Ter concluido no minimo 25% e no maximo 75% do curriculo vigente do curso pleiteado, excluido o estagio
de habilitagédo profissional.
[l — Ter condi¢cdes de concluir o curso num prazo n&0 superior a cinco anos, considerando a data de inicio na
instituicdo onde ingressou.
V — Atender aos requisitos previstos no item 2 do presente edital, de acordo com o curso pleiteado.

5.5. Para ingresso de portadores de diploma, os candidatos deverdao preencher os seguintes
requisitos:
| — Ser portador de diploma de curso técnico ou de graduacgdo publico ou privado, reconhecido pelo MEC, em
curso de area afim ou similar.
Il — Apresentar diploma e histérico escolar oficiais emitidos pela instituicdo de origem, com carimbo e assinatura.
V — Atender aos requisitos previstos no item 2 do presente edital, de acordo com o curso pleiteado.

5.6. Para ingresso intermediario, os candidatos deverao preencher os seguintes requisitos:
| — Entregar no ato da inscrigao:
a) requerimento onde conste justificativa e perspectiva de aplica¢do das disciplinas do modulo pleiteado;
b) declaracdo de que cursara todas as disciplinas referentes ao moédulo selecionado, inclusive as disciplinas
transversais quando essas fizerem parte do curriculo do curso pleiteado.
Il — Comprovar documentalmente vinculagao profissional com o médulo no qual deseja ingressar.
[l — Nao ter abandonado curso técnico em um dos colégios vinculados a Universidade Federal de Santa Maria.
IV — Ter feito o ingresso intermediario sem ter concluido o médulo requerido.



6. CRITERIOS DE SELECAO EM ORDEM DE PRIORIDADE

~6.1. CURSOS TECNICOS EM ADMINISTRAGAO, AGROPECUARIA, ALIMENTOS, CONTABILIDADE,
FARMACIA, SECRETARIADO E ZOOTECNIA

6.1.1. Reingresso de ex-estudantes do Colégio Politécnico da UFSM.

6.1.2. Transferéncia Interna de estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da UFSM, regularmente
matriculados em curso de area afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo 75% do
curriculo vigente do curso técnico a que esta vinculado, excluido o estagio de habilitacdo profissional.

6.1.3. Reingresso com Transferéncia Interna de ex-estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da
UFSM, que tenham concluido pelo menos um médulo ou 25% do curso técnico em area afim ou similar.

6.1.4. Transferéncia Externa de estudantes de outra Instituicio de Ensino, regularmente matriculados ou com
trancamento de matricula, em curso idéntico, afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo
75% do curriculo vigente do curso pleiteado, excluido o estagio de habilitacao profissional.

6.1.5. Ingresso de Portador de Diploma de candidatos diplomados em curso técnico ou de graduacao publico
ou privado, reconhecido pelo MEC, de area afim ou similar.

6.1.6. Ingresso Intermediario de candidatos que desejam apenas cursar médulo qualificador.

6.2. CURSO TECNICO EM AGRICULTURA, GEOPROCESSAMENTO E MEIO AMBIENTE
6.2.1. Reingresso de ex-estudantes do Colégio Politécnico da UFSM.

6.2.2. Transferéncia Interna de estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da UFSM, regularmente
matriculados em curso de area afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo 75% do
curriculo vigente do curso técnico a que esta vinculado, excluido o estagio de habilitacdo profissional.

6.2.3. Reingresso com Transferéncia Interna de ex-estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da
UFSM, que tenham concluido pelo menos um médulo ou 25% do curso técnico em area afim ou similar.

6.2.4. Transferéncia Externa de estudantes de outra Instituicido de Ensino, regularmente matriculados ou com
trancamento de matricula, em curso idéntico, afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo
75% do curriculo vigente do curso pleiteado, excluido o estagio de habilitacao profissional.

6.2.5. Ingresso de Portador de Diploma de candidatos diplomados em curso técnico ou de graduacao publico
ou privado, reconhecido pelo MEC, de area afim ou similar.

6.3. CURSO TECNICO EM INFORMATICA
6.3.1. Reingresso de ex-estudantes do Colégio Politécnico da UFSM.

6.3.2. Transferéncia Interna de estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da UFSM, regularmente
matriculados em curso de area afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo 75% do
curriculo vigente do curso técnico a que esta vinculado, excluido o estagio de habilitacdo profissional.

6.3.3. Transferéncia Externa de estudantes de outra Instituicdo de Ensino, regularmente matriculados ou com
trancamento de matricula, em curso idéntico, afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo
75% do curriculo vigente do curso pleiteado, excluido o estagio de habilitagdo profissional, que comprovem
conhecimentos em seus histéricos escolares ou cursos de formagao nas seguintes disciplinas compativeis com o
Plano de Curso do Curso Técnico em Informatica: Introdugdo a Computacdo, Aplicativos de Escritorio e
Algoritmos e Programacao.

6.4. CURSO TECNICO EM PAISAGISMO

6.4.1. Reingresso de ex-estudantes do Colégio Politécnico da UFSM.



6.4.2. Transferéncia Interna de estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da UFSM, regularmente
matriculados em curso de area afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo 75% do
curriculo vigente do curso técnico a que esta vinculado, excluido o estagio de habilitacdo profissional.

6.4.3. Reingresso com Transferéncia Interna de ex-estudantes dos Cursos Técnicos do Colégio Politécnico da
UFSM, que tenham concluido pelo menos um médulo ou 25% do curso técnico em area afim ou similar.

6.4.4. Transferéncia Externa de estudantes de outra Instituicdo de Ensino, regularmente matriculados ou com
trancamento de matricula, em curso idéntico, afim ou similar, que tenham concluido no minimo 25% e no maximo
75% do curriculo vigente do curso pleiteado, excluido o estagio de habilitacao profissional.

6.4.5. Ingresso de Portador de Diploma de candidatos diplomados em curso técnico ou de graduagao publico
ou privado, reconhecido pelo MEC, de area afim ou similar.

6.4.6. Ingresso Intermediario de candidatos que desejam apenas cursar modulo qualificador (Médulo de
Elaboragéo, Implantacdo e Manutencao de Projetos Paisagisticos ou Mddulo de Producao de Flores e Plantas
Ornamentais).

6.4.7. Para todas as opg¢des anteriores, com exce¢ao dos candidatos ao Reingresso e Ingresso Intermediario no
Modulo de Producgao de Flores e Plantas Ornamentais, os candidatos deverao realizar uma prova de selecao. A
prova tera duragdo maxima de 100 minutos para sua realizagédo, confeccionada e aplicada pelos professores do
Curso Técnico em Paisagismo, no dia 30 de julho do corrente ano, as 14h, no Bloco A, na sala A17, do Colégio
Politécnico da UFSM. Os conteudos a serem exigidos na prova serao os referentes a Desenho Técnico (escala e
projecdes ortogréficas) e Informatica Bésica (Pacote Office). Os candidatos deverdo comparecer portando os
seguintes instrumentos: lapiseira, escalimetro e jogo de esquadros. A nota minima para aprovagéao é 7,0 (sete).

6.4.8. Os candidatos que forem aprovados na prova de selecédo serdo classificados de acordo com os itens 5, 6 e
7 do presente edital.

7. CRITERIOS DE CLASSIFICACAO
_ 7.1. Os candidatos seréo classificados conforme ordem de prioridade anteriormente apresentada no item

CRITERIOS DE SELECAO EM ORDEM DE PRIORIDADE;

7.2. Havendo maior niumero de candidatos que as vagas existentes, a classificagdo obedecera aos
seguintes critérios:
7.2.1. Reingresso

| — Menor tempo para integralizagao do curriculo vigente, considerando os componentes concluidos e o
cronograma de oferta previsto.

Il — Menor prazo entre o primeiro ingresso no curso e a data de pedido de reingresso.

Il — Ter apresentado o menor nimero de trancamentos e 0 menor numero de reprovagoes.

IV — Candidato com maior idade.
7.2.2. Transferéncia interna

| — Maior compatibilidade entre os curriculos.

Il — Menor tempo entre o primeiro ingresso no curso e a data de pedido de transferéncia.

[Il — Ter apresentado o menor numero de trancamentos e 0 menor numero de reprovagoes.

IV — Candidato com maior idade.
7.2.3. Reingresso com transferéncia interna

| — Maior compatibilidade entre os curriculos.

Il — Menor tempo para integralizagdo do curriculo, considerando os componentes concluidos e o
cronograma de oferta previsto.

Il = Menor prazo entre o primeiro ingresso no curso de origem e a data de pedido de reingresso com
transferéncia interna.

IV — Ter apresentado o menor nimero de trancamentos e 0 menor nimero de reprovagoes.

V — Candidato com maior idade.
7.2.4. Transferéncia externa

| — Maior compatibilidade entre os curriculos.

Il — Menor tempo entre o primeiro ingresso no curso e a data de pedido de transferéncia.

[Il — Candidato com maior idade.
7.2.5. Ingresso de Portador de Diploma

| — Candidatos portadores de diplomas de &reas afins ao curso pleiteado.

Il — Candidatos de maior idade.
7.2.6. Ingresso Intermediério

| — Candidato com maior idade.

8. INDEFERIMENTO
Serao indeferidas as solicitagbes feitas fora do prazo, com documentagao incompleta, bem como no caso
do ndo cumprimento de alguma exigéncia prevista neste edital.



9. DIVULGACAO DOS RESULTADOS
Sera realizada no dia 07 de agosto de 2019.

10. MATRICULA

A matricula dos candidatos selecionados sera realizada nos dias 08 e 09 de agosto de 2019, no horario
das 8h30min as 11h30min e das 14h as 17h, junto ao Setor de Registro e Controle Académico do Colégio
Politécnico da UFSM.

O candidato devera portar os documentos necessarios para a matricula (original e cépia), conforme
indicado pelo edital (Anexo ).

O néo comparecimento na data acima referida implicaré a perda da vaga.

11. RETIRADA DOS DOCUMENTOS

A documentagdo dos processos indeferidos poderd ser retirada no Setor de Registro e Controle
Académico do Colégio Politécnico da UFSM, no periodo de 03 de setembro a 02 de outubro de 2019.

A falta de pronunciamento do interessado, neste periodo, acarretara na eliminagcdo da referida
documentacao.

12. OBSERVACOES

N&o serdo aceitas inclusdes de documentos no processo depois de encerrado o prazo de inscrigdes.

Estudantes jubilados ndo poderéo concorrer a vaga de acordo com a legislagao vigente.

O ingresso intermediario pode ser requerido somente para um curso.

O candidato podera se inscrever em quantos cursos quiser, exceto no ingresso intermediario, porém
caso seja aprovado em mais de um curso técnico, devera optar por um deles no ato da matricula.

Para requerer ingresso intermediario, o candidato ndo pode ter cursado, nem estar cursando maédulo
qualificador no curso.

Somente serdo avaliados histéricos escolares oficiais, emitidos pelas instituigdes de origem, com carimbo
e assinatura.

O presente Edital atende ao disposto no Ato Normativo Politécnico/lUFSM n° 001/2012, que se encontra
disponivel junto ao Setor de Registro e Controle Académico e no site do Colégio Politécnico da UFSM.

Em qualquer uma das situagdes: ingresso, reingresso ou transferéncia é vetado o direito ao pedido de
trancamento total do semestre.

Os casos omissos serdo analisados pela Coordenagéo de Curso e Departamento de Ensino.

13. INFORMACOES
Outras informagbes poderdo ser obtidas no Setor de Registro e Controle Académico do Colégio
Politécnico da UFSM, ou pelo telefone 55.3220.8059.

GABINETE DO DIRETOR DO COLEGIO POLITECNICO DA UFSM, aos nove dias do més de julho do
ano de dois mil e dezenove.

,Valmir Aita
Diretor do COLEGIO POLITECNICO DA UFSM
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ANEXO | - DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A MATRICULA

Os candidatos selecionados deverao apresentar os seguintes documentos, nos dias 08 e 09 de agosto de 2019,
de acordo com a modalidade na qual se inscreveram:

1) Ingresso de Portador de Diploma e Transferéncia Externa

2)

3)

Certificado de concluséo do Ensino Médio ou equivalente, com Histérico Escolar, original ou cépia
autenticada.

Cépia da Certidao de Nascimento ou Casamento.

Cépia da Carteira de Identidade.

Cépia do CPF.

Uma (01) foto 3 x 4, recente.

Cépia do documento comprobatério de estar em dia com o servigo militar, para os de sexo masculino
maiores de 18 anos.

Cépia do titulo eleitoral, para os maiores de 18 anos.

Ingresso Intermediario

Cépia da Certidao de Nascimento ou Casamento.

Cépia da Carteira de Identidade.

Cépia do CPF.

Uma (01) foto 3 x 4, recente.

Cépia do documento comprobatério de estar em dia com o servigo militar, para os de sexo masculino

maiores de 18 anos.
Cépia do titulo eleitoral, para os maiores de 18 anos.

Reingresso, Reingresso com Transferéncia Interna e Transferéncia Interna

Deverdo apresentar os documentos listados anteriormente, somente se houver a modificagdo ou
atualizacao dos mesmos, desde o primeiro ingresso do candidato no Colégio Politécnico da UFSM.



